
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1049491-57.2017.8.26.0100 

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Classificação de créditos

Requerente: Oterprem Premoldados de Concreto Ltda.

Requerido: Mhfc Incorporaçoes e Engenharia Eireli

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2018/088559-5

Pessoa(s) a ser(em) citada(s): Mhfc Incorporaçoes e Engenharia Eireli na pessoa de seu 
Representante Legal: MARCELO HENRIQUE FONTANA CAVAGGIONE, Brasileiro , Rua 
Indiana, 555, Apto 05, Brooklin Paulista, CEP 04562-000, São Paulo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
Cível da Comarca de SÃO PAULO, Dr(a). Tiago Henriques Papaterra Limongi, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
e para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contestação, de acordo com o disposto no art. 98 da 
Lei 11.101/2005 e conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos.Cite-se a ré, com prazo de 
contestação de 10 (dez) dias, com as advertências do art. 98 da Lei 11.101/2005, bem como se a 
contestação não for apresentada, serão considerados verdadeiros os fatos alegados (NCPC, art. 
344).Na hipótese de depósito elisivo (art. 98, parágrafo único, da Lei 11.101/2005), fixo os 
honorários advocatícios em 10% sobre o valor do crédito.Intime-se.Vistos. Cite-se, nos termos 
das fls. 177/180. Intime-se.".

ADVERTÊNCIAS: 1 - Na forma do parágrafo único do art. 98 da Lei 11.101/2005, o devedor 
poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido 
de correção monetária, juros e honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será 
decretada. 2- Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados 
pelo(a) requerente (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). 3- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 30 de novembro de 2018. Mayra Elisa 
Rodrigues Silva, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DILIGÊNCIA: Guia  fl. 177  - R$ 77,10
     
  
Advogado: Dr(a). Fausto Aurelio R do Couto F Alcaide 
Endereço: RUA CARAIBASCJ.  51A, 544, VILA POMPEIA - CEP 05020-000, São Paulo-SP, 
544 - (11)38612009

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*10020180885595*
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